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SOBRE AS ALTERAÇÕES DO SISTEMA FGTS 

 

Em 1º de março de 2024, o Sistema SEFIP - Sistema Empresa de Recolhimento do FGTS 

e Informações à Previdência Social, foi substituído pela plataforma online FGTS Digital.  

Esta plataforma integra sistemas que gerenciam os processos relacionados ao recolhimento 

do FGTS, promovendo soluções tecnológicas que facilitam o cumprimento dessa obrigação. Além 

disso, assegura que os valores devidos aos trabalhadores sejam individualizados em suas contas 

vinculadas de forma mais eficiente. 

Os empregadores prestam as informações contratuais no e-Social, estas informações são 

transmitidas à CAIXA por meio do FGTS Digital.  

A CAIXA, Agente Operador, recebe as informações, que sensibilizam a conta vinculada dos 

trabalhadores, sem necessidade de o empregador prestar informações adicionais via Conectividade 

Social ou efetuar alterações e retificações por meio de formulários.  

Os empregadores MEI (Microempreendedores individuais) e Segurado Especial continuarão 

a recolher o FGTS juntamente com o DAE (Documento de arrecadação estadual) mensal gerado 

pelo e-Social. Apenas o FGTS Rescisório é recolhido pelo FGTS Digital, em substituição à GRRF 

– Guia de Recolhimento Rescisório do FGTS, gerada pela Conectividade Social ou Aplicativo 

GRRF. A gestão do Sistema FGTS Digital está sob responsabilidade do Ministério do Trabalho e 

Emprego (MTE).  

As informações relacionadas à conta vinculada do trabalhador (individualização, consulta a 

saldo, extrato e saque), além da emissão do CRF (Certidão de Regularidade Fiscal), continuarão a 

ser administradas pela CAIXA, Agente Operador do FGTS.  

Vale enfatizar que até a competência fevereiro de 2024, os procedimentos de análise de 

pagamentos seguirão as orientações contidas no Manual de Orientações para Gestores de 

Contratos - Volume 1: Processos de Pagamento, portanto, segundo legislação, documentos e 

prazos então vigentes. 

Dado ao fato e, considerando a relevância e o impacto dessas novas funcionalidades sobre 

os procedimentos de gestão e fiscalização de contratos de serviços sob regime de dedicação 

exclusiva de mão de obra, a Controladoria Geral do Município, com o intuito de contribuir com 
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orientações sobre o novo Sistema do FGTS Digital, apresenta o Guia de Instruções e 

Orientações para Fiscalização dos Processos de Pagamento – FGTS DIGITAL, como 

instrumento acessório, portanto, não exclusivo, sobre análises documentais e de atividades de 

inspeção e controle de conformidade. 

 

As orientações sobre a temática estão disponíveis na FAQ Empregador e na Cartilha FGTS Digital Empregador, também, encontram-se 

no endereço FGTS Digital — Ministério do Trabalho e Emprego, nos manuais e cartilhas disponibilizados no site www.caixa.gov.br/, 

opção Downloads, tópico FGTS – Manuais e Cartilhas Operacionais, e ainda na Central de Tele serviços CAIXA, acionadas pelo fone 

3004 1104 (capitais e regiões metropolitanas) e 0800 104 0104 (demais localidades). 

 

Fonte: FGTS: https://www.fgts.gov.br/Pages/sou-empregador/fgts-digital.aspx 

  

https://www.fgts.gov.br/Pages/sou-empregador/fgts-digital.aspx
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NOVO PROCESSO PARA EMISSÃO DE GUIAS 

 

Desde 1º de março de 2024, o Sistema SEFIP foi substituído pela plataforma FGTS Digital. 

Com essa nova funcionalidade, os empregadores terão até o dia 15 do mês subsequente ao mês 

de referência (fato gerador) para enviar a Folha de Pagamento.  

As informações são prestadas no ambiente e-Social, e a nova guia GFD - Guia do FGTS 

Digital, gerada pelo sistema FGTS Digital.  

O vencimento da guia será até o dia 20 de cada mês, e o pagamento efetuado por meio do 

QR Code, impresso na guia, via PIX. 

 

FIGURA 1: Fluxo do novo processo para emissão de guias do FGTS Digital  

 

Fonte: CGMAUD (2024) 
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NORMA E LEGISLAÇÃO MUNICIPAL  

Das datas de vencimento de pagamento das guias 

 

 

Fonte: CGMAUD (2024) 

  

DECRETO MUNICIPAL Nº 700/2023  

Art. 138. Nos editais e nos contratos fundamentados em dispensa ou 

inexigibilidade de licitação para obras e serviços com mão de obra alocada 

pela empresa contratada, deverá ser incluída cláusula que preveja a realização 

do pagamento mediante a apresentação dos seguintes documentos junto às 

respectivas faturas: 

Data/Período de vencimento 

II - guias de recolhimento da contribuição previdenciária, devidamente quitadas; DARF - vencimento até o dia 20, do 

mês subsequente. 

III - guias de recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS 

devidamente quitadas e Relação de Empregados - RE envolvidos na execução do 

objeto contratado, acompanhada do respectivo protocolo oficial de envio; 

GFD – Guia do FGTS Digital (Detalhe 

Guia Emitida), vencimento até o dia 20, 

do mês subsequente. 

IV - folhas de salário dos empregados envolvidos na execução do objeto contratual, 

com discriminação das verbas pagas; 

Do mês de execução do serviço, que 

deve corresponder GFD – Guia do 

FGTS Digital (Detalhe Guia Emitida) e 

Declaração da Empresa. 

VI - termos de rescisão contratual firmados no período e correspondente termo de 

quitação das verbas rescisórias e recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço - FGTS, acompanhado do relatório e Guia de Recolhimento Rescisório do 

FGTS - GRRF ou outra que vier a substitui-lo; 

Dos funcionários que foram demitidos 

durante o período de execução do 

serviço, devem constar na GFD – Guia 

do FGTS Digital (Detalhe Guia Emitida) 

e Folha de Pagamento e Declaração do 

responsável legal da empresa, 

contendo indicação dos empregados. 

VII - declaração do responsável legal da empresa, contendo indicação dos 

empregados que desenvolveram as atividades previstas no objeto do contrato por 

posto de trabalho e período, integral ou parcial, de atuação no mês de apuração, 

com indicativo expresso da jornada cumprida em cada posto de trabalho e horário 

de intervalo de cada empregado; 

Do mês de execução do serviço, o 

empregado declarado deve constar na 

GFD – Guia do FGTS Digital (Detalhe 

Guia Emitida) e Folha de Pagamento. 
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NORMA E LEGISLAÇÃO MUNICIPAL  

Da obrigatoriedade por decreto da fiscalização por amostragem 

 

DECRETO Nº 2.193 

Dispõe sobre competências e atribuições dos agentes públicos para a 

realização das funções essenciais à prática de atos administrativos relativos 

ao procedimento de contratação, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º 

de abril de 2021. 

Art. 62. Compete ao gestor e, nos seus afastamentos e seus impedimentos 

legais, ao seu suplente: 

... 

§ 4º Na fiscalização por amostragem, além dos procedimentos já previstos 

nos parágrafos anteriores, compete ao gestor do contrato: 

 
I - mensalmente: 

a)  solicitar que 10% (dez por cento) dos empregados alocados apresentem 

extratos individuais nos quais será verificado se as contribuições 

previdenciárias e do FGTS estão ou não sendo recolhidas em seus 

nomes; 

b) solicitar cópia de 5% (cinco por cento) dos contracheques do mês anterior 

dos empregados alocados. 

 
II - bimestralmente: 

a) solicitar 20% (vinte por cento) das carteiras de trabalho dos empregados 

alocados para verificação das anotações, com especial atenção à data 

de início do contrato de trabalho, à função exercida e à remuneração. Em 

23 de setembro de 2019, o Ministério da Economia/Secretaria Especial 

de Previdência e Trabalho, por meio da Portaria nº 1.065, disciplinou a 

utilização da CTPS em meio eletrônico, denominada Carteira de Trabalho 

Digital, determinando que a comprovação do cumprimento das 

obrigações previstas nesta Portaria dar-se-á pelo número do recibo 

eletrônico emitido pelo e-Social quando da recepção e validação do 

evento correspondente. (Veja Figura 2). 

 

III - semestralmente: 

a)  solicitar 50% (cinquenta por cento) de Avisos de Férias dos empregados 

alocados, assinados pela Contratada e acompanhados do respectivo 

comprovante de pagamento; 

b)  realizar ao menos uma entrevista, na presença do preposto indicado pela 

Contratada, de 10% (dez por cento) do total dos empregados alocados, 

para verificar a regularidade no cômputo e pagamento de férias, horas-

extras e outros direitos trabalhistas, cientificando o preposto e registrando 

o resultado dessa verificação em documento escrito assinado pelos 

partícipes do ato. 
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§ 5º A verificação de toda a fiscalização documental prevista no § 4º deste 

artigo deverá ser registrada em formulário específico. 

§ 6º Cabe ao gestor notificar a contratada acerca de irregularidade 

arroladas nos parágrafos anteriores, quando constatadas. 

 

Caso a irregularidade não seja sanada a partir de notificação para esse fim, o gestor do 

contrato deve solicitar à autoridade competente a deflagração de procedimento administrativo e 

promover a notificação da Contratada para exercício do contraditório e ampla defesa. 

 

FIGURA 2: relatório de empregados admitidos e demitidos e envios E-Social 

 

Fonte: 

https://suporte.dominioatendimento.com/ctsfiles/relaodeempregadosxesocialdataadmissoedemisso.pdf?id=9425739

&ds=centralSolucao 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://suporte.dominioatendimento.com/ctsfiles/relaodeempregadosxesocialdataadmissoedemisso.pdf?id=9425739&ds=centralSolucao
https://suporte.dominioatendimento.com/ctsfiles/relaodeempregadosxesocialdataadmissoedemisso.pdf?id=9425739&ds=centralSolucao


 

 
9 

NORMA E LEGISLAÇÃO FEDERAL - OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS  

Da Instrução do Processo 

 

 

Lei Federal nº 14.133 - Nova Lei de Licitações 

Art. 50. Nas contratações de serviços com regime de dedicação exclusiva de 

mão de obra, o contratado deverá apresentar, quando solicitado pela 

Administração, sob pena de multa, comprovação do cumprimento das 

obrigações trabalhistas e com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS) em relação aos empregados diretamente envolvidos na execução do 

contrato, em especial quanto ao: 

I – registro de ponto; 

II – recibo de pagamento de salários, adicionais, horas extras, repouso 

semanal remunerado e décimo terceiro salário; 

III – comprovante de depósito do FGTS; 

IV – recibo de concessão e pagamento de férias e do respectivo adicional; 

V – recibo de quitação de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos 

empregados dispensados até a data da extinção do contrato; 

VI – recibo de pagamento de vale-transporte e vale-alimentação, na forma 

prevista em norma coletiva. 

 

Art. 68. As habilitações fiscal, social e trabalhista serão aferidas mediante a 

verificação dos seguintes requisitos: 

I – a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro 

Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

II – a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se 

houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto contratual; 

III – a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do 

domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

IV – a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre 

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

V – a regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

VI – o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 

Federal. 

§ 1º Os documentos referidos nos incisos do caput deste artigo poderão ser 

substituídos ou supridos, no todo ou em parte, por outros meios hábeis a 

comprovar a regularidade do licitante, inclusive por meio eletrônico. 

§ 2º A comprovação de atendimento do disposto nos incisos III, IV e V do 

caput deste artigo deverá ser feita na forma da legislação específica. 
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Art. 121. Somente o contratado será responsável pelos encargos 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do 

contrato. 

§ 1º A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, 

fiscais e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo 

seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato nem restringir a 

regularização e o uso das obras e das edificações, inclusive perante o registro 

de imóveis, ressalvada a hipótese prevista no § 2º deste artigo. 

§ 2º Exclusivamente nas contratações de serviços contínuos com 

regime de dedicação exclusiva de mão de obra, a Administração 

responderá solidariamente pelos encargos previdenciários e 

subsidiariamente pelos encargos trabalhistas se comprovada falha na 

fiscalização do cumprimento das obrigações do contratado. 

§ 3º Nas contratações de serviços contínuos com regime de dedicação 

exclusiva de mão de obra, para assegurar o cumprimento de obrigações 

trabalhistas pelo contratado, a Administração, mediante disposição em edital 

ou em contrato, poderá, entre outras medidas: 

I – exigir caução, fiança bancária ou contratação de seguro-garantia com 

cobertura para verbas rescisórias inadimplidas; 

II – condicionar o pagamento à comprovação de quitação das obrigações 

trabalhistas vencidas relativas ao contrato; 

III – efetuar o depósito de valores em conta vinculada; 

IV – em caso de inadimplemento, efetuar diretamente o pagamento das 

verbas trabalhistas, que serão deduzidas do pagamento devido ao 

contratado; 

V – estabelecer que os valores destinados a férias, a décimo terceiro salário, 

a ausências legais e a verbas rescisórias dos empregados do contratado que 

participarem da execução dos serviços contratados serão pagos pelo 

contratante ao contratado somente na ocorrência do fato gerador. 

§ 4º Os valores depositados na conta vinculada a que se refere o inciso III do 

§ 3º deste artigo são absolutamente impenhoráveis. 

§ 5º O recolhimento das contribuições previdenciárias observará o disposto 

no art. 31 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 
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CERTIDÕES DE REGULARIDADE  

Do cadastro de Fornecedor 

 

As Certidões de Regularidade são documentos necessários para comprovar a conformidade 

das empresas contratadas com suas obrigações fiscais e trabalhistas, bem como assegurar a 

integridade do processo licitatório. Dependendo do tipo de contrato, especialmente em contratos de 

prestação de serviços, as principais certidões exigidas incluem: 

• Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União 

(CND): comprova que a empresa não possui débitos com a Receita Federal ou com a Dívida Ativa da 

União. 

• Certidões de Regularidade perante as Fazendas Estadual ou Distrital: são exigidas especialmente 

quando o contrato envolve o fornecimento de materiais juntamente com a prestação de serviços. 

• Certidão de Regularidade Municipal: referente ao domicílio ou sede da empresa contratada, 

garantindo que ela está regular com as obrigações municipais. 

• Certidão de Regularidade do FGTS (CRF): certifica que a empresa está em conformidade com os 

depósitos de FGTS dos funcionários. 

• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT): comprova que a empresa não possui dívidas 

trabalhistas pendentes. 

• Certidão Negativa de Falência: atesta que uma empresa não está em processo de falência, 

concordata ou recuperação judicial.  

• Certidão Negativa de Insolvência Civil: comprova a insolvência do licitante, exclusivamente, de 

PESSOA FÌSICA. 

FIGURA 3: Situação das Certidões 

 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: SUP/GTM - Processo Eletrônico 
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DECLARAÇÃO DE EMPREGADOS 

Da indicação dos empregados envolvidos no objeto do contrato 

 

A Declaração de Empregados é um documento essencial ao acompanhamento da execução 

de contratos, especialmente aqueles sob regime de dedicação exclusiva de mão de obra. Ele deve 

ser assinado pelo responsável legal da empresa contratada e precisa apresentar informações 

detalhadas sobre os trabalhadores que atuaram no contrato. As informações obrigatórias que 

devem constar na Declaração de Empregados são: nome do empregado; função e posto de 

trabalho; período de atuação (se integral ou parcial) durante o mês de apuração; jornada de trabalho 

cumprida em cada posto; horário de intervalo de cada empregado. 

Compete ao gestor do contrato verificar se os empregados listados na declaração 

correspondem àqueles que compõem a Folha de Pagamento da empresa contratada, bem como o 

relatório “Detalhe da Guia Emitida – Relação de Trabalhadores”. 

 

FIGURA 4: Declaração de empregados envolvidos na execução do objeto 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Fonte: SUP/GTM - Processo Eletrônico 

 
 



 

 
13 

FOLHA DE PAGAMENTO ANALÍTICA E RESUMO POR RÚBRICA 

Da conferência dos dados de remuneração do empregado 

 

A Folha de Pagamento é um documento que detalha os valores a serem pagos aos 

empregados de uma empresa, abrangendo salários, benefícios, descontos, bases de cálculo e 

outros itens relacionados à remuneração.  

 

FIGURA 5: Folha de Pagamento de empresa contratada 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: INGEP - Fiscalização Administrativa de Contratos: Guia Prático de documentos trabalhistas para 

contratos DEMO – Julho/2024, Profª Flaviana Paim. 
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FOLHA DE PAGAMENTO RESUMO GERAL 

Das informações complementares 

 

Trata-se de informação complementar e em forma resumido da Folha Analítica, permitindo 

a conferência dos totais apurados à título, entre outros, dos encargos referentes ao FGTS e ao 

INSS.  

Esse resumo auxilia a verificação de possíveis inconsistências entre as obrigações 

previdenciárias e trabalhistas declaradas e transmitidas pela empresa, via DCTFWeb (Declaração 

de Débitos e Créditos Tributários Federais Web).  

 

FIGURA 6: Modelo de resumo da Folha de Pagamento de empresa contratada 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: INGEP - Fiscalização Administrativa de Contratos: Guia Prático de documentos trabalhistas para contratos 

DEMO – Julho/2024, Prof.ª Flaviana Paim. 
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DETALHE DA GUIA EMITIDA  

Da relação de trabalhadores do fornecedor contratado 

 

Este relatório substitui a antiga RE - Relação de Empregados, que anteriormente era 

gerada no SEFIP (Sistema Empresa de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência 

Social). Deve ser solicitado obrigatoriamente ao empregador, sendo fundamental para confrontar 

com a relação nominal de colaboradores vinculados ao contrato (Declaração de Empregados) e, 

também, com os totais do FGTS e INSS, apurados no resumo da Folha de Pagamento. 

 

FIGURA 7: Relação de trabalhadores do fornecedor contratado 

 
Fonte: SUP/GTM - Processo Eletrônico 

 

 

A conferência dos registros presentes na Declaração de Empregados, Folha de 

Pagamento e a DCTFWeb é essencial para assegurar a conformidade e a integridade das 

obrigações fiscais e trabalhistas da empresa contratada, além de proporcionar transparência e 

confiabilidade na gestão de contratos públicos. 

A seguir apresentamos os demais relatórios gerados através do Sistema do FGTS Digital, 

todos opcionais, todavia, não devem ser desconsiderados de imediato pelo Gestor, pois servem 

como ferramentas auxiliares de análise. 
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DETALHE DA GUIA EMITIDA  

Da relação de categorias 

 

Este relatório consolida os totais de FGTS devidos por categoria profissional, como, por 

exemplo, Categoria 101 (Empregado Geral) e Categoria 103 (Empregado Aprendiz). Ele pode ser 

utilizado quando há diferentes categorias alocadas no contrato, permitindo ao gestor verificar se 

todas foram incluídas na GFD – Guia do FGTS Digital. 

 

FIGURA 8: Relação de trabalhadores por categoria 

 
Fonte: SUP/GTM - Processo Eletrônico 
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DETALHE DA GUIA EMITIDA  

Da relação de estabelecimentos 

 
 

Complementar ao relatório “Detalhe da Guia Emitida - Relação de Trabalhadores” é 

particularmente útil quando a empresa contratada possui várias filiais com colaboradores alocados 

diretamente ao contrato.  

Esse relatório tem a função de detalhar os estabelecimentos que estão incluídos na GFD – 

Guia do FGTS Digital do período analisado, permitindo uma análise mais segmentada e precisa 

da distribuição da força de trabalho entre as filiais e seus respectivos vínculos com o contrato. 

 

FIGURA 9: Relação de estabelecimentos

 

Fonte: SUP/GTM - Processo Eletrônico 
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DETALHE DA GUIA EMITIDA 

Dos tipos de valor 

 

O Relatório subsidiário ao “Detalhe da Guia Emitida - Relação de Trabalhadores” é uma 

ferramenta extremamente útil para análise das verbas rescisórias, pois detalha as diversas rubricas 

sobre as quais incide o recolhimento do FGTS, como: salário mensal, 13º salário, 13º salário 

rescisório e a indenização compensatória (multa rescisória).  

 

FIGURA 10: Relação dos tipos de valor 

Fonte: SUP/GTM - Processo Eletrônico 

 

DETALHE DA GUIA EMITIDA  

Da relação dos tomadores de serviço 

 

Já este relatório auxilia e complementa o “Detalhe da Guia Emitida - Relação de 

Trabalhadores”, utilizado quando uma empresa realiza cessão de mão de obra a terceiros.  

Ele fornece um nível adicional de detalhamento ao listar os tomadores de serviços através 

de seus CNPJ que foram incluídos na guia de pagamento do FGTS, permitindo à empresa optar 

por pagar todos os colaboradores ou apenas alguns de cada tomador. 

 

FIGURA 11: Relação de estabelecimentos 

 

Fonte: SUP/GTM - Processo Eletrônico 
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GUIA DO FGTS DIGITAL 

Do detalhamento da guia  

 

A GFD é obrigatória e deve ser acompanhada do comprovante de pagamento 

correspondente. O número da Guia, presente no relatório "Detalhe da Guia Emitida – Relação de 

Trabalhadores", deve ser o mesmo que consta no campo "Identificador" da GFD – Guia do FGTS 

Digital. 

Essa verificação permite que o Gestor se certifique de que todos os trabalhadores listados 

no relatório estejam contemplados no pagamento da Guia. 

 

FIGURA 12: GFD Guia do FGTS Digital 

 

 

 

Fonte: SUP/GTM - Processo Eletrônico 
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ARQUIVOS DCTFWEB  

Quanto ao recibo de entrega DCTFWeb 

 

A DCTFWeb (Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais Web) é uma obrigação 

tributária acessória em que o contribuinte informa suas dívidas, constituições de crédito 

previdenciário e contribuições para terceiros (INSS). Desde outubro de 2022, a DCTFWeb vem 

substituindo a SEFIP para fins de contribuição previdenciária e dados para o INSS. As informações 

declaradas na DCTFWeb constituem confissão de dívida e são instrumentos essenciais para a 

análise de contribuições previdenciárias. A DCTFWeb é composta por diversos relatórios gerenciais 

que auxiliam o Gestor na fiscalização.  O Nº Recibo Declaração, inscrito no campo “Observações” 

da DARF, deve ser igual àquela descrito na DCTFWeb.  

 

FONTE 13: Recibo de entrega do DCTFWeb 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: SUP/GTM - Processo Eletrônico 
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FIGURA 14: Relatório resumo de créditos – DCTFWeb 

 

 

 

 

 

 

 

  

 Fonte: SUP/GTM - Processo Eletrônico 

    

FIGURA 15: Relatório resumo de débitos – DCTFWeb 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Fonte: SUP/GTM - Processo Eletrônico 
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DARF DE RECOLHIMENTO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

 

O DARF – Documento de Arrecadação de Receitas Federais, é o documento utilizado 

para o recolhimento das contribuições previdenciárias e deve ser apresentado com seus respectivos 

destaques, garantindo a quitação das obrigações devidas. 

 

FIGURA 16: Documento de arrecadação de Receitas Federais - DARF  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: SUP/GTM - Processo Eletrônico 
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RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO 

 

Lei Federal nº 14.133/2021: 

Um dos principais motivos que levam os empregados a acionarem a Justiça do Trabalho 

está relacionado ao pagamento incorreto ou à falta de pagamento das verbas rescisórias. É 

fundamental que o gestor verifique se a empresa contratada está efetuando a quitação correta de 

todos os valores devidos durante o processo de rescisão. Essa conferência minuciosa é necessária 

para evitar que o Município responda solidariamente e subsidiariamente pelos encargos 

previdenciários e trabalhistas, conforme dispõe o art. 121:  

§ 2º Exclusivamente nas contratações de serviços contínuos com 
regime de dedicação exclusiva de mão de obra, a Administração 
responderá solidariamente pelos encargos previdenciários e 
subsidiariamente pelos encargos trabalhistas se comprovada falha na 
fiscalização do cumprimento das obrigações do contratado. 

 

Decreto Municipal nº 700/2023: 

Art. 138. Nos editais e nos contratos fundamentados em dispensa ou 

inexigibilidade de licitação para obras e serviços com mão de obra 

alocada pela empresa contratada, deverá ser incluída cláusula que 

preveja a realização do pagamento mediante a apresentação dos 

seguintes documentos junto às respectivas faturas: 

... 

VI - termos de rescisão contratual firmados no período e 

correspondente termo de quitação das verbas rescisórias e 

recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, 

acompanhados do relatório e Guia de Recolhimento Rescisório do 

FGTS - GRRF ou outra que vier a substituí-lo*; 

 

(*) Com o advento do Sistema do FGTS Digital, desde 03/2024, para fins de recolhimento da multa sobre o saldo do FGTS, em caso de 

demissão sem justa causa, a GFD – Guia do FGTS Digital, substitui a antiga GRRF – Guia de Recolhimento Rescisório do FGTS, e 

será acompanhada do relatório “Detalhe da Guia Emitida – Relação de Trabalhadores”, que detalhará o tipo do depósito, rescisório, 

verba indenizada e multa rescisória. O Saldo da conta depósito vinculado é automático, integrando o mencionado relatório. 

 

A extinção do vínculo empregatício entre empregador e empregado pode ocorrer por 

diversos motivos, sendo os mais comuns o término do contrato de experiência, a rescisão sem justa 

causa por iniciativa do empregador, e pedido de demissão por parte do empregado. 
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Os documentos a serem analisados variam conforme o motivo da rescisão, mas, em geral, 

incluem o Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho – TRCT, documento que formaliza a 

rescisão do contrato e o Termo de Homologação de Rescisão do Contrato de Trabalho, 

instrumento indispensável à confirmação do cumprimento das obrigações trabalhistas pelo 

empregador.  

Com a entrada em vigor da Lei 13.467/2017 – Reforma Trabalhista, os parágrafos 1º e 3º do 

artigo 477 da CLT foram revogados, com isso, não existe mais a obrigação legal de o empregador 

realizar a homologação da rescisão contratual perante o Sindicato ou qualquer outro Órgão 

competente para tal finalidade.    

Todavia, sobre a reforma trabalhista ainda pairam questionamentos, acerca dos quais não 

houve posicionamento consolidado dos tribunais, de modo que não se pode garantir que no futuro 

não se possa ter interpretações divergentes sobre tais questionamentos. Assim, deve-se observar 

o que estabelece a Convenção Coletiva de Trabalho – CCT, sob a qual estão subordinados os 

colaboradores do contratado, tendo em vista que muitos sindicatos trabalhistas ainda prescrevem 

a obrigação do procedimento homologatório para os contratos de trabalho com um ano ou mais de 

vigência. 

FIGURA 17: GFD - Detalhe da guia do FGTS Digital 

 

                Fonte: SUP/GTM - Processo Eletrônico 
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No caso das verbas rescisórias, o prazo será de 10 (dez) dias a partir do término do contrato 

de trabalho para registrar os desligamentos. Se o prazo coincidir com um dia não útil, a declaração 

deverá ser antecipada para o último dia útil anterior. 

 

FIGURA 18: Termos de Rescisão e de Homologação 

 

Fonte: Material disponível no site para reprodução - Guia Trabalhista. 

http://www.guiatrabalhista.com.br/guia/termo_rescisao.htm 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.guiatrabalhista.com.br/guia/termo_rescisao.htm
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                                  FGTS DIGITAL: O QUE MUDA COM O NOVO SISTEMA 

  

 
O FGTS Digital traz diversas mudanças em relação ao SEFIP, entre as quais destacamos: 

 

TABELA 1: Comparativo SEFIP X FGTS Digital   

Fonte: CGMAUD (2024) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SIGLAS 

CPF Cadastro de Pessoas Físicas  

DARE Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais 

GPS Guia de recolhimento da Previdência Social 

GRF Guia do FGTS Digital  

FGTS Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

PIS Programa de Integração Social 

SEFIP Sistema Empresa de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social 


